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GOVERNO

DECRETO Nº 074/2013

Ementa: Regulamenta a Lei Municipal 
nº  1970  de  18  de outubro  de  2011,  

que  denomina a  Escola Municipal Ipiabas de 
Jorge de Freitas Tinoco.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício do Município de Barra do Piraí, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais,

DECRETA:

Art. 1º - Fica criada a Escola Municipal Jorge de 
Freitas Tinoco, situada à Rua Luiz Novaes nº 
127, Praça Simão Daim Distrito de Ipiabas.

Art. 2º - Esta escola atenderá os alunos do 
Ensino Fundamental da rede municipal.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Art. 4º - Registre-se, Publique-se, Afixe-se e 
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 918/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Memorando 
329/SME/2013 – datado de  07/05/2013 da 
Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de designação e dispensa devem  ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º - Dispensar da função gratificada de 
Chefe da Divisão de Ensino Fundamental, 
ROSICLEIA LOURENÇO MANOEL, matrícula 
1188, a partir de 07/05/2013.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos que promova as devidas 
correções cadastrais na ficha funcional da 
atingida, observando as adequações salariais 
em ressarcimento, pelo mês não obrado, que 
deverá ser efetivado imediatamente.

Art. 3º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a 07/05/2013.

GAINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 919/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o teor do Memorando 
334/SME/2013 – datado de 09/05/2013 da 
Secretaria Municipal de Educação;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de designação e dispensa devem  ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;
  
RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR de acordo com o artigo 42, 
inciso II da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c 
Lei Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
Lei Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 
2010 e Decreto nº 051 de 14 de maio de 2012, 
EDILA DA COSTA NEUBAUER, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de 
Ensino Fundamental, Grupo I, Direção e 
Assistência Intermediária DAÍ-200, Código 
DAÍ-201, Nível DAÍ-4, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Educação, a partir 
de 09/05/2013.

Art. 2º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
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administrativos e financeiros a 09/05/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 920/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO o pedido de exoneração de 
Camilla Alves Carvalhaes;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de designação e dispensa devem  ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;
  
RESOLVE:

Art. 1º - EXONERA, a pedido, a partir de 
07/05/2013, do cargo em comissão de Diretor 
da Divisão de Urbanismo, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
CAMILLA ALVES CARVALHAES, nomeada 
pela Portaria nº 275/13.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos que promova as devidas 
correções cadastrais na ficha funcional da 
atingida, observando as adequações salariais 
em ressarcimento, pelo mês não obrado, que 
deverá ser efetivado imediatamente.

Art. 3º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a 07/05/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 922/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 66/2013 – 
Pólo de Emergência;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de nomeação e exoneração devem ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;
  
RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 10/05/2013, do 
cargo em comissão de Coordenador 
Plantonista Socorrista – Pólo de Emergência, 
da estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, 
MÁRCIA ELIAS DE ALMEIDA, nomeada pela 
Portaria nº 203/13.

Art. 2º - Determinar a Secretaria Municipal de 
Recursos Humanos que promova as devidas 
correções cadastrais na ficha funcional da 
atingida, observando as adequações salariais 
em ressarcimento, pelo mês não obrado, que 
deverá ser efetivado imediatamente.

Art. 3º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a 10/05/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 923/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,
 
RESOLVE:

DESIGNA de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 



03

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 925/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 70/2013 – 
Pólo;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de nomeação e exoneração devem ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;
  
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, 
inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o 
§ 1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 
1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal 
nº 1766 de 16 de novembro de 2010, 
GUSTAVO SIMÕES BARBOSA, para o Cargo 
em Comissão de Coordenador Plantonista 
Socorrista, Grupo I, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Código DAS-101, Nível 
DAS-5, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde – Pólo de Emergência, a 
partir de 03/05/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a 03/05/2013.

Art. 3º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 926/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a legitimação do ato nos termos 

da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;Lei Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 
2010, MARCIO DA SILVA SANTOS, para 
exercer a função de confiança de Chefe do 
Setor de Atendimento ao Público, Grupo I, 
Direção e Assistência Intermediária DAÍ-200, 
Código DAÍ-201, Nível DAÍ-3, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Água e 
Esgoto, a partir desta.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

PORTARIA Nº 924/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO, o Memorando nº 202/2013 
– SMS;

CONSIDERANDO que os atos administrativos 
de nomeação e exoneração devem ser 
consagrados para sua legitimação;

CONSIDERANDO que à época da solicitação, 
por um lapso do departamento competente, 
não foi lavrado o competente ato;

CONSIDERANDO, finalmente, legitimar os 
atos do Poder Público Municipal;
  
RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com o artigo 42, 
inciso I da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c o 
§ 1º do artigo 2º e artigo 3º da Lei Municipal nº 
1576 de 15 de outubro de 2009 e Lei Municipal 
nº 1766 de 16 de novembro de 2010, ELVIO  
MAIA BASTOS, para o Cargo em Comissão de 
Coordenador Plantonista Socorrista, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Código DAS-101, Nível DAS-5, do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de Saúde 
– Pólo de Emergência, a partir de 26/04/2013.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos 
administrativos e financeiros a 26/04/2013.

Art. 3º - A intempestividade da publicação deve-
se ao fato do extravio do memorando e só 
encontrado nesta data.

GABINETE DO PREFEITO, 04 DE JUNHO 
DE 2013.
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Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 052/2012 e 008/2013, NAMBIA 
CELESTINO RIBEIRO ABRÃAO, para exercer 
a função de confiança de Chefe da Divisão do 
Distrito Sanitário II, Grupo I, Direção e 
Assistência Intermediária DAÍ-200, Código 
DAÍ-201, Nível DAÍ-4, do Quadro Permanente 
da Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 
15/05/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 274/2013- sms

PORTARIA Nº 934/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, RODRIGO 
OTÁVIO COUTO DA PAIXÃO, do cargo em 
comissão de Coordenador Plantonista 
Socorrista – Pólo de Emergência, da estrutura 
da Secretaria Municipal de Saúde, nomeado 
pela Portaria nº 208/13.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 78/2013 - POLO

PORTARIA Nº 935/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, Lei 
Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 2010 e 
Decreto nº 051 de 14 de maio de 2012, ALINE 
MARIA DA SILVA MACHADO, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de 
Creche, Grupo I, Direção e Assistência 
Intermediária DAÍ-200, Código DAÍ-201, Nível 
DAÍ-4, do Quadro Permanente da Secretaria 

Municipal de Educação, a partir de 04/06/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 418/sme

PORTARIA Nº 935/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, Lei 
Municipal nº 1761 de 12 de novembro de 2010 e 
Decreto nº 051 de 14 de maio de 2012, ALINE 
MARIA DA SILVA MACHADO, para exercer a 
função de confiança de Chefe da Divisão de 
Creche, Grupo I, Direção e Assistência 
Intermediária DAÍ-200, Código DAÍ-201, Nível 
DAÍ-4, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04/06/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 418/sme

PORTARIA Nº 936/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 28/04/1997 
e com a Lei Municipal nº 1890 de 17 de junho de 
2011,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 13/05/2013, a servidora 
MARISTELA DE JESUS DIAS, para o cargo de 
Enfermeiro, aprovada e classificada em 
Concurso Público conforme Edital RH-
001/2011.

 
GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 

DE 2013.
ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 C/C a Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, Decreto nº 052/2012 e 
008/2013, UELINGTON DE OLIVEIRA 
QUIRINO, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Diretor do Departamento Administrativo, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-4, do 
Quadro Permanente da Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 275/2013- sms

PORTARIA Nº 932/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

DISPENSA LUIZA DA SILVA DINIZ da função 
gratificada de Chefe da Divisão do Distrito 
Sanitário II, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Saúde, para a qual foi nomeada 
através da Portaria nº 366/2013, a partir de 
15/05/2013.

GABINETE DO PREFEITO, 05 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memo nº 273/2013- sms

PORTARIA Nº 933/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR de acordo com o artigo 42, inciso II 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 c/c Lei 
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artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 
de dezembro de 2011.

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 05/06/2013, o servidor 
RONALDO DE OLIVEIRA LOPES, para o cargo 
de Guarda Municipal, aprovado e classificado 
em Concurso Público conforme Edital RH-
001/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memorando nº 121/2013/SMRH

PORTARIA Nº 940/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 
de dezembro de 2011.

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 05/06/2013, a servidora 
GABRIELA RIBEIRO MOREIRA CARNEIRO, 
para o cargo de Guarda Municipal, aprovada e 
classificada em Concurso Público conforme 
Edital RH-001/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memorando nº 121/2013/SMRH

PORTARIA Nº 941/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

Considerando a legitimação do ato nos termos 
da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

1 – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 
609/2013 e rerratificada pela Portaria nº 
624/13, que Nomeou PAULO ACYR SILVA DE 

OLIVEIRA – Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 8ª Região, na estrutura da 

Prefeito em exercício

Memorando nº 121/2013/SMRH

PORTARIA Nº 937/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1570, de 
23 de setembro de 2009,

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 06/05/2013, a servidora 
RITA DE CÁSSIA MARQUES PEREIRA 
NARDELLI, para o cargo de Cirurgião Dentista - 
Clínico aprovada e classificada em Concurso 
Público conforme Edital RH-001/2009.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memorando nº 121/2013/SMRH

PORTARIA Nº 938/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
artigo 15 da Lei Municipal nº 326, de 
28/04/1997 e com a Lei Municipal nº 1997 de 02 
de dezembro de 2011.

RESOLVE:

ADMITIR, a partir de 05/06/2013, o servidor 
WALTUIR ALVES DE SOUZA, para o cargo de 
Guarda Municipal, aprovado e classificado em 
Concurso Público conforme Edital RH-
001/2012.

GABINETE DO PREFEITO, 07 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Memorando nº 121/2013/SMRH

PORTARIA Nº 939/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o 
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Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
525/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 949/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, ROSA MARIA 
BRANDÃO MACHADO, do Cargo em 
Comissão de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 7ª Região, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
603/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 950/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: 

EXONERAR, a partir desta data, SERGIO LUÍS 
NOBREGA DE OLIVEIRA, do Cargo em 
Comissão de Diretor do Departamento de 
Eventos, da estrutura da Secretaria Municipal 
de Turismo e Cultura, para o qual fora nomeado 
através da Portaria nº 138/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 951/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009, 
GABRIELA GOMES DA SILVA OLIVEIRA, para 
ocupar o Cargo em Comissão de Auxiliar, 
Grupo I, Direção e Assessoramento Superior 
DAS-100, Código DAS-101, Nível DAS-1, do 
Quadro Permanente da Procuradoria Geral do 
Município, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 952/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, CRISTIANE DIAS DA SILVA, 
para ocupar o cargo de Supervisor da Divisão 
de Região Administrativa – 2ª Região, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Nível DAS-1 do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

GABINETE DO PREFEITO, 10DE JUNHO DE 
2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 953/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:

PORTARIA Nº 946/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, MANOEL 
TEIXEIRA PEREIRA, do Cargo em Comissão 
de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 12ª Região, da estrutura da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
para o qual fora nomeado através da Portaria nº 
478/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 947/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE: 

EXONERAR, a partir desta data, PAULO 
CESAR CARDOSO, do Cargo em Comissão de 
Assessor para Promoção da Igualdade Racial, 
da estrutura da Secretaria Municipal de 
Governo, para o qual fora nomeado através da 
Portaria nº 188/2013. 

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 948/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a partir desta data, PAULO 
CESAR COELHO DE ALMEIDA, do Cargo em 
Comissão de Supervisor da Divisão de Região 
Administrativa – 9ª Região, da estrutura da 
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Região Administrativa – 14ª Região, Grupo I, 
Direção e Assessoramento Superior DAS-100, 
Nível DAS-1 do Quadro Permanente da 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº1584/2013

1° TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N°103/2013

EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL 
Nº 8.666/93, EM SEU ARTIGO 65, § 8°, 
PROMOVEMOS:

T E R M O  D E  A P O S T I L A M E N TO  A O  
CONTRATO N°103/2013, ORIGINADO DO 
PROCESSO N°14.606/2008, QUE TEM POR 
OBJETO SERVIÇOS DE COLETA E 
T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  
DOMICILIARES, COMERCIAIS E PÚBLICOS 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO 
PIRAÍ (DISTRITO-SEDE, DORANDIA, SÃO 
JOSÉ DO TURVO, IPIABAS, VARGEM 
ALEGRE E CALIFORNIA), TENDO COMO 
PARTES O MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ 
E A EMPRESA LIMPATECH SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA,  PARA REAJUSTE 
DO VALOR CONTRATUAL.

Considerando o pedido da Contratada, de 
efetivação do reajuste de  preço do valor 
contratual: 

ITEM 1 – MÃO DE OBRA – VARIAÇÃO 
PERCENTUAL DO PISO DA CATEGORIA, 
E S TA B E L E C I D A E M  C O N V E N Ç Ã O  
COLETIVA;

ITEM 2 – EQUIPAMENTOS E INSUMOS – 
VARIAÇÃO DE PREÇO APURADA EM MÉDIA 
DE  MERCADO – IPC-A (IBGE);

ITEM 3 – ITENS RESIDUAIS – IGPM (FGV);

REAJUSTE ITEM 3 – IGP-M (FGV;)

Considerando o reajustamento de preços 
previsto na cláusula décima sétima do contrato 
n º 1 0 4 / 2 0 11 e m  o b s e r v â n c i a  a  L e i  

nº10.192/2001;NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, JOSÉ RONALDO DE 
MORAES, para ocupar o cargo de Supervisor 
da Divisão de Região Administrativa – 12ª 
Região, Grupo I, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Nível DAS-1 do Quadro 
Permanente da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 954/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e 
Constitucionais,

RESOLVE:

NOMEAR, de acordo com o artigo 42, inciso I 
da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97 C/C a Lei 
Municipal nº 1576 de 15 de outubro de 2009 e 
Decreto nº 052/2012, MARIA CELINA DE 
OLIVEIRA, para ocupar o Cargo em Comissão 
de Auxiliar, Grupo I, Direção e Assessoramento 
Superior DAS-100, Código DAS-101, Nível 
DAS-1, do Quadro Permanente da Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir desta data.

GABINETE DO PREFEITO, 10 DE JUNHO 
DE 2013.

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA
Prefeito em exercício

Smg/ebmp

PORTARIA Nº 955/2013

ESPEDITO MONTEIRO DE ALMEIDA, Prefeito 
em exercício de Barra do Piraí, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, a partir desta data, de acordo com o 
artigo 42, inciso I da Lei Municipal nº 326 de 
28/04/97 c/c Lei Municipal nº 1576 de 15 de 
outubro de 2009, NELSON ANACLETO, para 
ocupar o cargo de Supervisor da Divisão de 
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fulcro no artigo 25 inciso III da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
7.804/2013. Objeto: Apresentação artística de 
“ANDERSON DE SOUZA” com exposição de 
artes visuais com mínimo de 15 obras, exibição 
de vídeos, distribuição de catálogos e todo 
transporte e material, insumos e equipe e 
montagem e desmontagem inclusos. O artista 
se apresentará será no dia 15 e junho de 2013 
no X Festival de Inverno de Ipiabas, no Distrito 
de Ipiabas, neste Município. Suas obras 
estarão em exposição nos dias 13, 14, 15 e 16 
de junho de 2013.  Credor: ANDERSON JOSÉ 
DE FARIA SOUZA. Valor: R$ 11.800,00 (onze 
mil e oitocentos reais). Funcional Programática: 
2 0 . 2 0 . 2 3 . 6 9 5 . 0 0 1 0 . 2 . 0 6 2  D o t a ç ã o  
Orçamentár ia :  3 .3 .90.39.99.00.00.00         
Ass.: Sidney Cukier  - Secretário Municipal de 
Administração. Barra do Piraí, em 12 de junho 
de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
31/2013 

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no caput do artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
8.116/2013. Objeto: Apresentação artística de 
“PAULA GOJA” com a história “Contação de 
História”: Curiosas Lendas Brasileiras”, no dia 
16 de junho de 2013 no X Festival de Inverno de 
Ipiabas, no Distrito de Ipiabas, neste Município.  
Credora: PAULA GOJA. Valor: R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais). Funcional 
Programática: 20.20.23.695.0010.2.062 
D o t a ç ã o  O r ç a m e n t á r i a :  
3.3.90.36.00.00.00.00.0000 Ass.: Sidney 
Cuk ier   -  Secre tár io  Mun ic ipa l  de  
Administração. Barra do Piraí, em 11 de junho 
de 2013.

Ata da Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal de Defesa dos Direitos 

da Pessoa Portadora de Deficiência – 
CMDPPD - dia 14/03/2013

Aos quatorze dias do mês de março de dois mil 
e treze, na casa dos Conselhos, sito à Rua dos 
Pracinhas nº 65, centro, às 15:30h reuniram-se 
os membros do CMDPPD com a presença dos 
seguintes conselheiros: o presidente João 
Carlos Paulino Paiva, Adriana Márcia Pereira 

Duarte (1ª Secretária), Julianno José Louzada 
Leite,  Jeová Cardoso da Cruz, Marta Rosane 
de Freitas Souza, Débora Mara Lima de 
Oliveira, Elian Cardoso da Silva e Edna Maria 
da Silva Ferreira. Iniciada a Reunião conduzida 
pelo Presidente, foi feita a leitura da ata anterior 
que foi aprovada por unanimidade. A presente 
reunião teve como único objetivo o estudo do 
Decreto nº039/2006 que Regulamenta o 
funcionamento deste Conselho e alterações 
em sua redação para adequação à Legislação 
vigente. Após deliberação dos presentes e 
análise do referido diploma decidiu-se pelas 
seguintes alterações: 1) alterar a nomenclatura 
do Conselho, suprimindo a expressão 
“portador” em todos os artigos em que ela 
estiver empregada; 2) alterar a redação do 
artigo 4º alínea a, item 3 para excluir o termo 
“desporto” e alínea b, que passará a ter a 
seguinte redação: 05 representantes da 
Sociedade Civil, de entidades ligadas a defesa 
das pessoas com deficiência, legalmente 
constituídas e em funcionamento há no mínimo 
01(um) ano no município, podendo ser 
comprovado este tempo através da Ata de 
fundação ou registro em cartório; 3) fica vedado 
o parágrafo primeiro do referido artigo 4º; 4) no 
parágrafo 6º do mesmo artigo deverá ser 
suprimido o termo “relacionadas”; 5) no artigo 
14 excluir o nome da “ABADE”.Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão e 
lavrada a presente a ata que vai assinada por 
mim, Adriana Márcia Pereira Duarte, 1ª 
secretária e pelo Presidente João Carlos 
Paulino de Paiva

Barra do Piraí, 14 de março de 2013.

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA PELOS CAMINHOS DA 
INCLUSÃO 2013 - CRAS CALIFORNIA

R E S O L U Ç Ã O 001/CMDPPD /2013

Aprovação as alterações na nomenclatura do 
Conselho e no Decreto Municipal nº039/2006.

A Plenária do Conselho Municipal de Defesa 
dos Direitos da Pessoa Portadora de 
Deficiência – CMDPPD/BP em Reunião 
Extraordinária realizada no dia 14 de março de 
2013, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o artigo 2º da Lei Municipal nº 812 de 30 

na Travessa Assumpção nº. 69 – Centro – Barra 
do Piraí RJ. Tel. (0xx-24) 2444-4552 / 
24425372, no horário de 9h às 18h de segunda 
a sexta feira, onde os editais estarão 
disponíveis. Comissão Permanente de 
Licitação. Portaria nº. 073/2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
29/2013 

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
7.786/2013. Objeto: Apresentação artística de 
“JORGE DUARTE”, no dia 01 de junho de 2013 
na X Festa Junina de Ipiabas, no Distrito de 
Ipiabas, neste Município.  Empresa: JORGE 
ANTÔNIO DUARTE 87797348715. Valor: R$ 
1.880,00 (hum mil oitocentos e oitenta reais). 
F u n c i o n a l  P r o g r a m á t i c a :  
2 0 . 2 0 . 2 3 . 6 9 5 . 0 0 1 0 . 2 . 0 6 2  D o t a ç ã o  
Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00 Ass.: 
Sidney Cukier  - Secretário Municipal de 
Administração. Barra do Piraí, em 29 de maio 
de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
30/2013 

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 
fulcro no Artigo 25, inciso III da Lei Federal nº 
8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações, 
conforme a seguir: Processo Administrativo: 
6.725/2013. Objeto: Apresentação artística de 
“PAULA FERNANDES”, no dia 14 de junho de 
2013 no X Festival de Inverno de Ipiabas, no 
Distrito de Ipiabas, neste Município.  Empresa: 
JEITO DE MATO PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - EPP. Valor: R$ 180.000,00 (cento e 
oitenta mil reais). Funcional Programática: 
2 0 . 2 0 . 2 3 . 6 9 5 . 0 0 1 0 . 2 . 0 6 2  D o t a ç ã o  
Orçamentária: 3.3.90.39.99.00.00.00.0000 
Ass.: Sidney Cukier  - Secretário Municipal de 
Administração. Barra do Piraí, em 06 de junho 
de 2013.

NOTIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 
32/2013 

O  S E C R E T Á R I O  M U N I C I PA L  D E  
ADMINISTRAÇÃO, devidamente autorizado 
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal torna pública 
a  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com 

ADMINISTRAÇÃO
DESCRIÇÃO

 
ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3

PERCENTUAL DE CADA ITEM  NO EDITAL  50% 46% 4%
PERCENTUAL DE REAJUSTE PROPOSTO  15,% 5,28% 8,07%
PREÇO DA LIMPATECH  R$104.268,77 R$95.927,27 R$8.341,50
VALOR REAJUSTADO DOS PREÇOS DA 
LIMPATECH  

R$119.909,09 R$100.992,23 R$9.014,66

PREÇO TOTAL REAJUSTADO
 

R$229.915,97
QUANTIDADE ESTIMADA DE RESÍDUOS (t) 

  
1.563,00

PREÇO UNITÁRIO REAJUSTADO (R$/t)
 

R$147,10

DESCRIÇÃO  ITEM 1 ITEM 2 ITEM 3
PERCENTUAL DE CADA ITEM  NO EDITAL  81% 19% 0%
PERCENTUAL DE REAJUSTE PROPOST O

 
15,00% 5,28% 8,07%

PREÇO DA LIMPATECH
 

R$13.259,90 R$3.110,35 R$0,00
VALOR REAJUSTADO DOS PREÇOS DA 
LIMPATECH

 R$15.248,89 R$3.274,57 R$0,00

PREÇO TOTAL REAJUSTADO

 

R$18.523,46
PEÇO MENSAL (R$/MÊS) 

 

R$18.523,46
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social e pelo Poder Legislativo e Executivo, que 
se reunirá de 02 (dois) em 02 (dois) anos, em 
caráter ordinário, e extraordinariamente a 
qualquer tempo, por iniciativa da maioria dos 
membros do CONSELHO e sob a coordenação 
do mesmo, mediante regimento interno próprio.

Ficam ratificados os demais artigos deste 
Decreto.

Artigo segundo – Esta resolução entra em vigor 
na data da sua assinatura e será publicada no 
Órgão de Divulgação da Prefeitura Municipal.

Barra do Pirai 06 de junho de 2013.

João Carlos Paulino de Paiva
Presidente do CMDPPD

R E S O L U Ç Ã O  Nº 007  DE 11  DE 
JUNHO DE 2013

Aprova Prestação de Contas do exercício de 
2012 do FMIA.

A Plenária do CONSELHO MUNICIPAL DOS 
D I R E I T O S  D A  C R I A N Ç A  E  D O  
ADOLESCENTE DE BARRA DO PIRAÍ, em 
Reunião Ordinária realizada no dia 11 de junho 
de 2013, e no uso da competência que lhe 
confere a Lei Municipal nº 1.944 de 06 de 
Setembro de 2011                      

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar, após parecer 
favorável da Comissão de Fiscalização do 
Fundo Municipal de Infância e Adolescência, a 
Prestação de Contas do Fundo Municipal da 
Infância e Adolescência do exercício de 2012.

Artigo Segundo – Esta Resolução entra em 
vigor na data da sua assinatura e será 
publicada no Órgão Oficial de Divulgação da 
Prefeitura Municipal.

Barra do Piraí, 11 de junho de 2013.

Mara Vieira Alfena
Presidente do CMDCA

Cc/ggp

R E S O L U Ç Ã O Nº 008 DE 12 DE JUNHO 
DE 2013.

Aprova Composição das Comissões 
Permanentes do CMDCA para o Biênio 

2013/2014.de dezembro de 2003

RESOLVE:

Artigo primeiro – Aprovar por unanimidade, as 
modificações na nomenclatura do Conselho, 
bem como no Decreto Municipal nº039/2006, 
conforme disposto abaixo: 

· No que tange à nomenclatura do 
Conselho, fica excluído o termo “portadora”, 
passando a chamar-se Conselho Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência- CMDDPD/BP.

· Em relação ao Decreto nº039/2006, 
exclui-se de todos os artigos a expressão 
“portador/portadora”, e em específico aos 
artigos 4º, alínea a, item 3, alínea b e parágrafos 
primeiro e sexto e artigo 14, estes passam a ter 
a seguinte redação:

Artigo 4º ... 

a)...
1-...
2-...
3-Um (01) representante da Secretária 
Municipal de Educação;
4-...
5-...

b)Cinco (05) representantes da Sociedade 
Civil, de entidades ligadas a defesa das 
pessoas com deficiência, legalmente 
constituídas e em funcionamento há no mínimo 
01 (um) ano no município, podendo tal lapso 
temporal ser comprovado através da Ata de 
Fundação ou registro em cartório.

Parágrafo 1º - Revogado
Parágrafo 2º...
Parágrafo 3º...
Parágrafo 4º...
Parágrafo 5º...
Parágrafo 6º - Os representantes das entidades 
não governamentais da sociedade civil deverão 
ser selecionados pelo segmento que 
representam através de Fórum próprio e serem 
indicados como membros Titulares e Suplentes 
para compor o Conselho, através de ofício para 
a Secretaria Municipal de Assistência Social.

Artigo 14 – Fica instituído o Fórum Municipal de 
Defesa dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência, órgão colegiado, composto por 
r e p r e s e n t a n t e s  d a s  O r g a n i z a ç õ e s  
Comunitárias, Entidades Prestadoras de 
Serviço às Pessoas Deficientes, Entidades 
religiosas, Profissionais da área do serviço 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Presidente                                                                                       1ª Secretária  
João Carlos Paulino de Paiva                                                         Adriana Márcia Pereira Duarte

Nome dos Adolescentes  Termo
Davi Chemp de Oliveira Costa  091
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DO PIRAÍ através do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  e MYRLEN SPACEK MYRRA  – 
oriundo do Proc.Admin. nº1038/2013.

OBJETO –  Locação do imóvel situado à Rua 
José Ferreira Aguiar nº132– Centro -  Barra do 
Piraí – RJ – utilizado para instalações da 
administração da Secretaria de Saúde do 
Município de Barra do Pirai e atendimento de 
odontologia.

FUNDAMENTO – As despesas decorrentes 
deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária:
30.04.10.2.961.3.3.90.36.15.00.00.00.0000

VALOR – O valor Global do presente Contrato é 
R$566.280,00 (quinhentos e sessenta e seis 
mil, duzentos e oitenta reais)

PRAZO – O presente contrato vigorará pelo 
prazo de 36 (trinta e seis) meses, a partir de 01 
de junho de 2013.

ASSINADO  - 11/06/2013.

GABINETE DO SECRETÁRIO,  11 de junho 
de 2013.

Alexandre Baptista  de Carvalho
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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SAÚDE
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